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Governo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N.{' 012]/2024.

A  PREFEITA  D0  MUNICIPIO  DE  BREJÃO,  Estado  de  Pemambuco,  no  uso  das
atribuições que o cargo  lhe conf.ere e de acordo com  o disposto  no art   65,  incjsos  VI,  da Lei
Orgânica Mumcipal,

CONSIDERAND0 as atribuições conferidas pelo Art  65, inciso IX, da Leí Orgâmca
Municipal, para prover os cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na forma da Lei;

CONSIDERAND0 o disposto no art   26 da Lei n° 806 de 04 de novembro de 2011,

RESOLVE:

Ai.t.1° -Conceder o (a) Senhor (a) Carla Patrícia Gomes (le Olíveira, portador
da  cédula  de  identidade  n°  8598789  SDS-PE  e  CPF  n°  081870.224-93,  uma  diminuição  da

gratificação de representação no percentual de 50% (cinquenta por cento), para 40% ( quarenta
por cento), confome o djsposto no art.  26 da Lei n° 806 de 04 de novembro de 2011, a paiiir
desta data.

Art. 2° -Esta portaria entra em vigor na data de sua pub]icação

Reg]stre-se e Publique-se

Palácio José Custódio das Neves, em 07 de fevereiro de 2024.

Elisabeth BarTos de  Santana
Prefeita Mumcipal.
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